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PORTARTA NO 401, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando Interno No 3L3/2022 da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

OLVE

Art, 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da servidora MIRNA

BACKES ARENHARDT, do cargo de provimento efetivo de Assistente

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e Espofte,

concedida através da Portaria no 27t12022, a partir do dia 19 de agosto do corrente

ano.

Art. 2o - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrN e Do PREFETTo Mutrtrcrpnr DE MrssAL, 22 DE Acosto oe 2022.
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